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lndicação ao Chefe do Executivo Estadual, através da
Secretaria Municipal de Educação, para a implementação,
em parceria com a Polícia Federal, do Projeto Guardiões
da lnfância na rede municipal de educação.

xcelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador subscrevente encaminha indicação, ao Ghefe do Executivo
Estadual através da Secretaria Municipal de Educação,para a implementação, em
parceria com a Polícia Federal, do Projeto Guardiões da lnfância na rede municipal
de educação.

JUST!FICATIVA

A implementação do Projeto Guardiões da lnfância na rede municipal
de educação, êffi parceria com a PolícÍa Federal, busca promover ações de
conscientizaçáo e combate à exploração sexual infanti!, fortalecendo o papel da
escola como ambiente protetor e educativo. Com sua reconhecida competência e
experiência em investigações e prevençôes de crimes, a Polícia Federal agrega
conhecimento técnico e estratégias eficazes para enfrentar essa grave
problemática que afeta a infância. Essa iniciativa enÍatiza a importância da
cooperação entre instituiçôes e diferentes esferas de governo na proteção dos
direitos das crianças, criando uma rede de apoio sólida e comprometida com o
enfrentamento da exploração sexual. O projeto reafirma o compromisso com a
construção de uma sociedade mais justa e segura para as crianças.
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Anápolis, 14 de abril de 2025.
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